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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 1170/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  

n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de 
Comparticipações Financeiras ao Associativismo 
Desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as Bases do Sistema 
Desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 862/2007 de 9 de 
agosto que aprovou o Regulamento para a 
Atribuição de Subvenções Públicas à 
Participação nas Competições Desportivas 
Nacional e Internacional, a Resolução  
n.º 1187/2010 de 30 de setembro que aprovou, 
entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com a Academia de 
Bilhar Salão de Jogos JJJ, tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
realização dos exames médico desportivos aos 
atletas da competição federada, com exceção das 
equipas seniores (clubes e SAD), que 
participaram nas competições nacionais 
regulares, referentes ao ano de 2012 (indicadores 
da época desportiva 2010/2011 e ano civil 2011). 

 



4    
Número 169 

5 de dezembro de 2013 

 

2.  Para a prossecução do projeto previsto no 
número anterior, conceder à Academia de Bilhar 
Salão de Jogos JJJ, uma comparticipação 
financeira até ao montante máximo de 82,50 € 
(oitenta e dois euros e cinquenta cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1171/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de 
Comparticipações Financeiras ao Associativismo 
Desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as Bases do Sistema 
Desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 862/2007 de 9 de 
agosto que aprovou o Regulamento para a 
Atribuição de Subvenções Públicas à 
Participação nas Competições Desportivas 
Nacional e Internacional, a Resolução  
n.º 1187/2010 de 30 de setembro que aprovou, 
entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com a Academia de 
Combate da Madeira tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
realização dos exames médico desportivos aos 
atletas da competição federada, com exceção das 
equipas seniores (clubes e SAD), que 
participaram nas competições nacionais 
regulares, referentes ao ano de 2012 (indicadores 
da época desportiva 2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder à Academia de 
Combate da Madeira uma comparticipação 
financeira até ao montante máximo de 192,50 € 
(cento e noventa e dois euros e cinquenta 
cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
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desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1172/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de 
Comparticipações Financeiras ao Associativismo 
Desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as Bases do Sistema 
Desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 862/2007 de 9 de 
agosto que aprovou o Regulamento para a 
Atribuição de Subvenções Públicas à 
Participação nas Competições Desportivas 
Nacional e Internacional, a Resolução  
n.º 1187/2010 de 30 de setembro que aprovou, 
entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com a Associação 
Desportiva Cultural e Recreativa Bairro 

Argentina, tendo em vista a comparticipação 
financeira da DRJD no apoio à realização dos 
exames médico desportivos aos atletas da 
competição federada, com exceção das equipas 
seniores (clubes e SAD), que participaram nas 
competições nacionais regulares, referentes ao 
ano de 2012 (indicadores da época desportiva 
2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder à Associação Despor- 
tiva Cultural e Recreativa Bairro Argentina, uma 
comparticipação financeira até ao montante 
máximo de 742,50 € (setecentos e quarenta e 
dois euros e cinquenta cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1173/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 
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Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de 
Comparticipações Financeiras ao Associativismo 
Desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as Bases do Sistema 
Desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 862/2007 de 9 de 
agosto que aprovou o Regulamento para a 
Atribuição de Subvenções Públicas à 
Participação nas Competições Desportivas 
Nacional e Internacional, a Resolução  
n.º 1187/2010 de 30 de setembro que aprovou, 
entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com a CAMadeira -  
- Clube Aventura Madeira tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
realização dos exames médico desportivos aos 
atletas da competição federada, com exceção das 
equipas seniores (clubes e SAD), que 
participaram nas competições nacionais 
regulares, referentes ao ano de 2012 (indicadores 
da época desportiva 2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder à CAMadeira - Clube 
Aventura Madeira, uma comparticipação 
financeira até ao montante máximo de 687,50 € 
(seiscentos e oitenta e sete euros e cinquenta 
cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 
Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1174/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de 
Comparticipações Financeiras ao Associativismo 
Desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as Bases do Sistema 
Desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 862/2007 de 9 de 
agosto que aprovou o Regulamento para a 
Atribuição de Subvenções Públicas à 
Participação nas Competições Desportivas 
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Nacional e Internacional, a Resolução  
n.º 1187/2010 de 30 de setembro que aprovou, 
entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Centro 
Cultural e Desportivo dos Canhas tendo em vista 
a comparticipação financeira da DRJD no apoio 
à realização dos exames médico desportivos aos 
atletas da competição federada, com exceção das 
equipas seniores (clubes e SAD), que 
participaram nas competições nacionais regu- 
lares, referentes ao ano de 2012 (indicadores da 
época desportiva 2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Centro Cultural e 
Desportivo dos Canhas, uma comparticipação 
financeira até ao montante máximo de 137,50 € 
(cento e trinta e sete euros e cinquenta cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1175/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de 
Comparticipações Financeiras ao Associativismo 
Desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as Bases do Sistema 
Desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 862/2007 de 9 de 
agosto que aprovou o Regulamento para a 
Atribuição de Subvenções Públicas à 
Participação nas Competições Desportivas 
Nacional e Internacional, a Resolução  
n.º 1187/2010 de 30 de setembro que aprovou, 
entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Clube 
Desportivo Escola Gonçalves Zarco tendo em 
vista a comparticipação financeira da DRJD no 
apoio à realização dos exames médico 
desportivos aos atletas da competição federada, 
com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participaram nas competições 
nacionais regulares, referentes ao ano de 2012 
(indicadores da época desportiva 2010/2011 e 
ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Clube Desportivo 
Escola Gonçalves Zarco uma comparticipação 
financeira até ao montante máximo de 110,00 € 
(cento e dez euros). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 
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5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 
parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1176/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de 
Comparticipações Financeiras ao Associativismo 
Desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as Bases do Sistema 
Desportivo da Região Autónoma da Madeira e 

pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 862/2007 de 9 de 
agosto que aprovou o Regulamento para a 
Atribuição de Subvenções Públicas à Partici- 
pação nas Competições Desportivas Nacional e 
Internacional, a Resolução n.º 1187/2010 de 30 
de setembro que aprovou, entre outros, o 
Regulamento de Apoio à Realização de Exames 
Médico Desportivos, a alínea g) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho e na alínea z) do 
n.º 1 do Despacho n.º 161-A/2013, de 25 de 
novembro, autorizar a celebração de um 
contrato-programa de desenvolvimento despor- 
tivo com o Clube de Kick-Boxing/Full-Contact 
do Funchal, tendo em vista a comparticipação 
financeira da DRJD no apoio à realização dos 
exames médico desportivos aos atletas da 
competição federada, com exceção das equipas 
seniores (clubes e SAD), que participaram nas 
competições nacionais regulares, referentes ao 
ano de 2012 (indicadores da época desportiva 
2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Clube de Kick- 
-Boxing/Full-Contact do Funchal, uma 
comparticipação financeira até ao montante 
máximo de 742,50 € (setecentos e quarenta e 
dois euros e cinquenta cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 
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Resolução n.º 1177/2013 

 
Considerando que a medida de política desportiva, 

incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de 
Comparticipações Financeiras ao Associativismo 
Desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as Bases do Sistema 
Desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 862/2007 de 9 de 
agosto que aprovou o Regulamento para a 
Atribuição de Subvenções Públicas à 
Participação nas Competições Desportivas 
Nacional e Internacional, a Resolução  
n.º 1187/2010 de 30 de setembro que aprovou, 
entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Clube de 
Ténis de Mesa da Ponta do Sol, tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
realização dos exames médico desportivos aos 
atletas da competição federada, com exceção das 
equipas seniores (clubes e SAD), que 
participaram nas competições nacionais 
regulares, referentes ao ano de 2012 (indicadores 
da época desportiva 2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Clube de Ténis de 
Mesa da Ponta do Sol, uma comparticipação 

financeira até ao montante máximo de 357,50 € 
(trezentos e cinquenta e sete euros e cinquenta 
cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1178/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
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conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de 
Comparticipações Financeiras ao Associativismo 
Desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as Bases do Sistema 
Desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 862/2007 de 9 de 
agosto que aprovou o Regulamento para a 
Atribuição de Subvenções Públicas à 
Participação nas Competições Desportivas 
Nacional e Internacional, a Resolução  
n.º 1187/2010 de 30 de setembro que aprovou, 
entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Clube de 
Tiro, Caça e Pesca da Madeira, tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
realização dos exames médico desportivos aos 
atletas da competição federada, com exceção das 
equipas seniores (clubes e SAD), que 
participaram nas competições nacionais 
regulares, referentes ao ano de 2012 (indicadores 
da época desportiva 2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Clube de Tiro, 
Caça e Pesca da Madeira, uma comparticipação 
financeira até ao montante máximo de 137,50 € 
(cento e trinta e sete euros e cinquenta cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 

desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1179/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de 
Comparticipações Financeiras ao Associativismo 
Desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as Bases do Sistema 
Desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 862/2007 de 9 de 
agosto que aprovou o Regulamento para a 
Atribuição de Subvenções Públicas à 
Participação nas Competições Desportivas 
Nacional e Internacional, a Resolução  
n.º 1187/2010 de 30 de setembro que aprovou, 
entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
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desenvolvimento desportivo com o Clube Escola 
da Levada (CEL) tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
realização dos exames médico desportivos aos 
atletas da competição federada, com exceção das 
equipas seniores (clubes e SAD), que 
participaram nas competições nacionais 
regulares, referentes ao ano de 2012 (indicadores 
da época desportiva 2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Clube Escola da 
Levada (CEL) uma comparticipação financeira 
até ao montante máximo de 797,50 € (setecentos 
e noventa e sete euros e cinquenta cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1180/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de Compartici- 
pações Financeiras ao Associativismo Despor- 
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as Bases do Sistema Desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 862/2007 de 9 de agosto que aprovou o 
Regulamento para a Atribuição de Subvenções 
Públicas à Participação nas Competições Despor- 
tivas Nacional e Internacional, a Resolução  
n.º 1187/2010 de 30 de setembro que aprovou, 
entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desen- 
volvimento desportivo com o Clube Judo Brava 
tendo em vista a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio à realização dos exames médico 
desportivos aos atletas da competição federada, 
com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participaram nas competições 
nacionais regulares, referentes ao ano de 2012 
(indicadores da época desportiva 2010/2011 e 
ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Clube Judo Brava, 
uma comparticipação financeira até ao montante 
máximo de 357,50 € (trezentos e cinquenta e sete 
euros e cinquenta cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 
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6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 
Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1181/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de 
Comparticipações Financeiras ao Associativismo 
Desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as Bases do Sistema 
Desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 862/2007 de 9 de 
agosto que aprovou o Regulamento para a 
Atribuição de Subvenções Públicas à 

Participação nas Competições Desportivas 
Nacional e Internacional, a Resolução  
n.º 1187/2010 de 30 de setembro que aprovou, 
entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Clube Naval 
de São Vicente tendo em vista a comparticipação 
financeira da DRJD no apoio à realização dos 
exames médico desportivos aos atletas da 
competição federada, com exceção das equipas 
seniores (clubes e SAD), que participaram nas 
competições nacionais regulares, referentes ao 
ano de 2012 (indicadores da época desportiva 
2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Clube Naval de 
São Vicente, uma comparticipação financeira até 
ao montante máximo de 467,50 € (quatrocentos e 
sessenta e sete euros e cinquenta cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1182/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
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assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de Compartici- 
pações Financeiras ao Associativismo Despor- 
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as Bases do Sistema Desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 862/2007 de 9 de agosto que aprovou o 
Regulamento para a Atribuição de Subvenções 
Públicas à Participação nas Competições Despor- 
tivas Nacional e Internacional, a Resolução  
n.º 1187/2010 de 30 de setembro que aprovou, 
entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desen- 
volvimento desportivo com o Clube Naval do 
Seixal, tendo em vista a comparticipação 
financeira da DRJD no apoio à realização dos 
exames médico desportivos aos atletas da 
competição federada, com exceção das equipas 
seniores (clubes e SAD), que participaram nas 
competições nacionais regulares, referentes ao 
ano de 2012 (indicadores da época desportiva 
2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Clube Naval do 
Seixal, uma comparticipação financeira até ao 
montante máximo de 137,50 € (cento e trinta e 
sete euros e cinquenta cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 
data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1183/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de 
Comparticipações Financeiras ao Associativismo 
Desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
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também estabelece as Bases do Sistema 
Desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 862/2007 de 9 de 
agosto que aprovou o Regulamento para a 
Atribuição de Subvenções Públicas à 
Participação nas Competições Desportivas 
Nacional e Internacional, a Resolução  
n.º 1187/2010 de 30 de setembro que aprovou, 
entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Clube “O 
Cantinho dos Amigos” tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
realização dos exames médico desportivos aos 
atletas da competição federada, com exceção das 
equipas seniores (clubes e SAD), que 
participaram nas competições nacionais 
regulares, referentes ao ano de 2012 (indicadores 
da época desportiva 2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Clube “O Cantinho 
dos Amigos” uma comparticipação financeira até 
ao montante máximo de 82,50 € (oitenta e dois 
euros e cinquenta cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

Resolução n.º 1184/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de 
Comparticipações Financeiras ao Associativismo 
Desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as Bases do Sistema 
Desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 862/2007 de 9 de 
agosto que aprovou o Regulamento para a 
Atribuição de Subvenções Públicas à 
Participação nas Competições Desportivas 
Nacional e Internacional, a Resolução  
n.º 1187/2010 de 30 de setembro que aprovou, 
entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Clube 
Portugal Telecom, tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
realização dos exames médico desportivos aos 
atletas da competição federada, com exceção das 
equipas seniores (clubes e SAD), que 
participaram nas competições nacionais 
regulares, referentes ao ano de 2012 (indicadores 
da época desportiva 2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Clube Portugal 
Telecom, uma comparticipação financeira até ao 
montante máximo de 82,50 € (oitenta e dois 
euros e cinquenta cêntimos). 
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3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1185/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de 
Comparticipações Financeiras ao Associativismo 
Desportivo na Região Autónoma da Madeira, 

alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as Bases do Sistema 
Desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 862/2007 de 9 de 
agosto que aprovou o Regulamento para a 
Atribuição de Subvenções Públicas à 
Participação nas Competições Desportivas 
Nacional e Internacional, a Resolução  
n.º 1187/2010 de 30 de setembro que aprovou, 
entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Club Sport 
Juventude de Gaula, tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
realização dos exames médico desportivos aos 
atletas da competição federada, com exceção das 
equipas seniores (clubes e SAD), que 
participaram nas competições nacionais 
regulares, referentes ao ano de 2012 (indicadores 
da época desportiva 2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Club Sport 
Juventude de Gaula, uma comparticipação 
financeira até ao montante máximo de 2.667,50 € 
(dois mil, seiscentos e sessenta a sete euros e 
cinquenta cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 
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Resolução n.º 1186/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de 
Comparticipações Financeiras ao Associativismo 
Desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as Bases do Sistema 
Desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 862/2007 de 9 de 
agosto que aprovou o Regulamento para a 
Atribuição de Subvenções Públicas à 
Participação nas Competições Desportivas 
Nacional e Internacional, a Resolução  
n.º 1187/2010 de 30 de setembro que aprovou, 
entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Clube 
Desportivo Santo António tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
realização dos exames médico desportivos aos 
atletas da competição federada, com exceção das 
equipas seniores (clubes e SAD), que 
participaram nas competições nacionais 
regulares, referentes ao ano de 2012 (indicadores 
da época desportiva 2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Clube Desportivo 

Santo António uma comparticipação financeira 
até ao montante máximo de 82,50 (oitenta e dois 
euros e cinquenta cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1187/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
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Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de 
Comparticipações Financeiras ao Associativismo 
Desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as Bases do Sistema 
Desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 862/2007 de 9 de 
agosto que aprovou o Regulamento para a 
Atribuição de Subvenções Públicas à Partici- 
pação nas Competições Desportivas Nacional e 
Internacional, a Resolução n.º 1187/2010 de 30 
de setembro que aprovou, entre outros, o 
Regulamento de Apoio à Realização de Exames 
Médico Desportivos, a alínea g) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho e na alínea z) do 
n.º 1 do Despacho n.º 161-A/2013, de 25 de 
novembro, autorizar a celebração de um 
contrato-programa de desenvolvimento despor- 
tivo com o Clube Desportivo Escola de Santana, 
tendo em vista a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio à realização dos exames médico 
desportivos aos atletas da competição federada, 
com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participaram nas competições 
nacionais regulares, referentes ao ano de 2012 
(indicadores da época desportiva 2010/2011 e 
ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Clube Desportivo 
Escola de Santana, uma comparticipação 
financeira até ao montante máximo de 192,50 € 
(cento e noventa e dois euros e cinquenta 
cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  

-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1188/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de Compartici- 
pações Financeiras ao Associativismo 
Desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as Bases do Sistema 
Desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 862/2007 de 9 de 
agosto que aprovou o Regulamento para a 
Atribuição de Subvenções Públicas à Partici- 
pação nas Competições Desportivas Nacional e 
Internacional, a Resolução n.º 1187/2010 de 30 
de setembro que aprovou, entre outros, o 
Regulamento de Apoio à Realização de Exames 
Médico Desportivos, a alínea g) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho e na alínea z) do 
n.º 1 do Despacho n.º 161-A/2013, de 25 de 
novembro, autorizar a celebração de um 
contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o CET - Clube - Escola da Torre 
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de Câmara de Lobos, tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
realização dos exames médico desportivos aos 
atletas da competição federada, com exceção das 
equipas seniores (clubes e SAD), que 
participaram nas competições nacionais 
regulares, referentes ao ano de 2012 (indicadores 
da época desportiva 2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao CET - Clube -  
- Escola da Torre de Câmara de Lobos, uma 
comparticipação financeira até ao montante 
máximo de 385,00 € (trezentos e oitenta e cinco 
euros). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1189/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de 
Comparticipações Financeiras ao Associativismo 
Desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as Bases do Sistema 
Desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 862/2007 de 9 de 
agosto que aprovou o Regulamento para a 
Atribuição de Subvenções Públicas à Partici- 
pação nas Competições Desportivas Nacional e 
Internacional, a Resolução n.º 1187/2010 de 30 
de setembro que aprovou, entre outros, o 
Regulamento de Apoio à Realização de Exames 
Médico Desportivos, a alínea g) do n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho e na alínea z) do 
n.º 1 do Despacho n.º 161-A/2013, de 25 de 
novembro, autorizar a celebração de um 
contrato-programa de desenvolvimento despor- 
tivo com o Clube Ténis de Mesa do Funchal, 
tendo em vista a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio à realização dos exames médico 
desportivos aos atletas da competição federada, 
com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participaram nas competições 
nacionais regulares, referentes ao ano de 2012 
(indicadores da época desportiva 2010/2011 e 
ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Clube Ténis de 
Mesa do Funchal, uma comparticipação 
financeira até ao montante máximo de 55,00 € 
(cinquenta e cinco euros). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 
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6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1190/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de Compartici- 
pações Financeiras ao Associativismo Despor- 
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as Bases do Sistema Desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 862/2007 de 9 de agosto que aprovou o 
Regulamento para a Atribuição de Subvenções 
Públicas à Participação nas Competições 
Desportivas Nacional e Internacional, a 

Resolução n.º 1187/2010 de 30 de setembro que 
aprovou, entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Desportivo 
de Machico - União Desportiva e Cultural de 
Machico, tendo em vista a comparticipação 
financeira da DRJD no apoio à realização dos 
exames médico desportivos aos atletas da 
competição federada, com exceção das equipas 
seniores (clubes e SAD), que participaram nas 
competições nacionais regulares, referentes ao 
ano de 2012 (indicadores da época desportiva 
2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Desportivo de 
Machico - União Desportiva e Cultural de 
Machico, uma comparticipação financeira até ao 
montante máximo de 440,00 € (quatrocentos e 
quarenta euros). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1191/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
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federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de Compartici- 
pações Financeiras ao Associativismo Despor- 
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as Bases do Sistema Desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 862/2007 de 9 de agosto que aprovou o 
Regulamento para a Atribuição de Subvenções 
Públicas à Participação nas Competições 
Desportivas Nacional e Internacional, a 
Resolução n.º 1187/2010 de 30 de setembro que 
aprovou, entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Ferraz Ténis 
Clube, tendo em vista a comparticipação 
financeira da DRJD no apoio à realização dos 
exames médico desportivos aos atletas da 
competição federada, com exceção das equipas 
seniores (clubes e SAD), que participaram nas 
competições nacionais regulares, referentes ao 
ano de 2012 (indicadores da época desportiva 
2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Ferraz Ténis 
Clube, uma comparticipação financeira até ao 
montante máximo de 110,00 € (cento e dez 
euros). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 
data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1192/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de Compartici- 
pações Financeiras ao Associativismo Despor- 
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
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de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as Bases do Sistema Desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 862/2007 de 9 de agosto que aprovou o 
Regulamento para a Atribuição de Subvenções 
Públicas à Participação nas Competições 
Desportivas Nacional e Internacional, a 
Resolução n.º 1187/2010 de 30 de setembro que 
aprovou, entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Futebol 
Clube Bom Sucesso, tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
realização dos exames médico desportivos aos 
atletas da competição federada, com exceção das 
equipas seniores (clubes e SAD), que partici- 
param nas competições nacionais regulares, 
referentes ao ano de 2012 (indicadores da época 
desportiva 2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Futebol Clube 
Bom Sucesso, uma comparticipação financeira 
até ao montante máximo de 1.430,00 € (mil 
quatrocentos e trinta euros). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

Resolução n.º 1193/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de Compartici- 
pações Financeiras ao Associativismo Despor- 
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as Bases do Sistema Desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 862/2007 de 9 de agosto que aprovou o 
Regulamento para a Atribuição de Subvenções 
Públicas à Participação nas Competições 
Desportivas Nacional e Internacional, a 
Resolução n.º 1187/2010 de 30 de setembro que 
aprovou, entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Gastro- 
madeira Clube de Bilhar - GCB tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
realização dos exames médico desportivos aos 
atletas da competição federada, com exceção das 
equipas seniores (clubes e SAD), que 
participaram nas competições nacionais 
regulares, referentes ao ano de 2012 (indicadores 
da época desportiva 2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Gastromadeira 
Clube de Bilhar - GCB uma comparticipação 
financeira até ao montante máximo de 165,00 € 
(cento e sessenta e cinco euros). 
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3.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1194/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  

n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de Compartici- 
pações Financeiras ao Associativismo Despor- 
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as Bases do Sistema Desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 862/2007 de 9 de agosto que aprovou o 
Regulamento para a Atribuição de Subvenções 
Públicas à Participação nas Competições 
Desportivas Nacional e Internacional, a 
Resolução n.º 1187/2010 de 30 de setembro que 
aprovou, entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Grupo de 
Basket Atlântico tendo em vista a compartici- 
pação financeira da DRJD no apoio à realização 
dos exames médico desportivos aos atletas da 
competição federada, com exceção das equipas 
seniores (clubes e SAD), que participaram nas 
competições nacionais regulares, referentes ao 
ano de 2012 (indicadores da época desportiva 
2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Grupo de Basket 
Atlântico uma comparticipação financeira até ao 
montante máximo de 192,50 € (cento e noventa e 
dois euros e cinquenta cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
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de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1195/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de Compartici- 
pações Financeiras ao Associativismo Despor- 
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as Bases do Sistema Desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 862/2007 de 9 de agosto que aprovou o 
Regulamento para a Atribuição de Subvenções 
Públicas à Participação nas Competições 
Desportivas Nacional e Internacional, a 
Resolução n.º 1187/2010 de 30 de setembro que 
aprovou, entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Grupo 
Desportivo Corticeiras tendo em vista a compar- 
ticipação financeira da DRJD no apoio à 
realização dos exames médico desportivos aos 
atletas da competição federada, com exceção das 

equipas seniores (clubes e SAD), que 
participaram nas competições nacionais 
regulares, referentes ao ano de 2012 (indicadores 
da época desportiva 2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Grupo Desportivo 
Corticeiras uma comparticipação financeira até 
ao montante máximo de 27,50 € (vinte e sete 
euros e cinquenta cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1196/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 
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O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de Compartici- 
pações Financeiras ao Associativismo Despor- 
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as Bases do Sistema Desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 862/2007 de 9 de agosto que aprovou o 
Regulamento para a Atribuição de Subvenções 
Públicas à Participação nas Competições 
Desportivas Nacional e Internacional, a 
Resolução n.º 1187/2010 de 30 de setembro que 
aprovou, entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Grupo 
Desportivo do Estreito, tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
realização dos exames médico desportivos aos 
atletas da competição federada, com exceção das 
equipas seniores (clubes e SAD), que 
participaram nas competições nacionais regu- 
lares, referentes ao ano de 2012 (indicadores da 
época desportiva 2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Grupo Desportivo 
do Estreito, uma comparticipação financeira até 
ao montante máximo de 1.842,50 € (mil, 
oitocentos e quarenta e dois euros e cinquenta 
cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

7.  A despesa resultante do contrato-programa a 
celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1197/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de 
Comparticipações Financeiras ao Associativismo 
Desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as Bases do Sistema 
Desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 862/2007 de 9 de 
agosto que aprovou o Regulamento para a 
Atribuição de Subvenções Públicas à 
Participação nas Competições Desportivas 
Nacional e Internacional, a Resolução  
n.º 1187/2010 de 30 de setembro que aprovou, 
entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
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n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Madeira 
Andebol SAD, tendo em vista a comparticipação 
financeira da DRJD no apoio à realização dos 
exames médico desportivos aos atletas da 
competição federada, com exceção das equipas 
seniores (clubes e SAD), que participaram nas 
competições nacionais regulares, referentes ao 
ano de 2012 (indicadores da época desportiva 
2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Madeira Andebol 
SAD, uma comparticipação financeira até ao 
montante máximo de 550,00 € (quinhentos e 
cinquenta euros). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.01.02-00.00 - projeto 50694 -  
-apoio à competição desportiva nacional a 
diversas modalidades desportivas do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1198/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de Compartici- 
pações Financeiras ao Associativismo Despor- 
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as Bases do Sistema Desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 862/2007 de 9 de agosto que aprovou o 
Regulamento para a Atribuição de Subvenções 
Públicas à Participação nas Competições 
Desportivas Nacional e Internacional, a 
Resolução n.º 1187/2010 de 30 de setembro que 
aprovou, entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Iate Clube da 
Ponta do Sol, tendo em vista a comparticipação 
financeira da DRJD no apoio à realização dos 
exames médico desportivos aos atletas da 
competição federada, com exceção das equipas 
seniores (clubes e SAD), que participaram nas 
competições nacionais regulares, referentes ao 
ano de 2012 (indicadores da época desportiva 
2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Iate Clube da Ponta 
do Sol, uma comparticipação financeira até ao 
montante máximo de 302,50 € (trezentos e dois 
euros e cinquenta cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 
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7.  A despesa resultante do contrato-programa a 
celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1199/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de Compartici- 
pações Financeiras ao Associativismo Despor- 
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as Bases do Sistema Desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 862/2007 de 9 de agosto que aprovou o 
Regulamento para a Atribuição de Subvenções 
Públicas à Participação nas Competições 
Desportivas Nacional e Internacional, a 
Resolução n.º 1187/2010 de 30 de setembro que 
aprovou, entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 

junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Judo Clube 
da Madeira, tendo em vista a comparticipação 
financeira da DRJD no apoio à realização dos 
exames médico desportivos aos atletas da 
competição federada, com exceção das equipas 
seniores (clubes e SAD), que participaram nas 
competições nacionais regulares, referentes ao 
ano de 2012 (indicadores da época desportiva 
2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Judo Clube da 
Madeira, uma comparticipação financeira até ao 
montante máximo de 110,00 € (cento e dez 
euros). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1200/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 
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Considerando que o regime de comparticipação 

pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de Compartici- 
pações Financeiras ao Associativismo Despor- 
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as Bases do Sistema Desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 862/2007 de 9 de agosto que aprovou o 
Regulamento para a Atribuição de Subvenções 
Públicas à Participação nas Competições 
Desportivas Nacional e Internacional, a 
Resolução n.º 1187/2010 de 30 de setembro que 
aprovou, entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Juventude 
Atlântico Clube, tendo em vista a compartici- 
pação financeira da DRJD no apoio à realização 
dos exames médico desportivos aos atletas da 
competição federada, com exceção das equipas 
seniores (clubes e SAD), que participaram nas 
competições nacionais regulares, referentes ao 
ano de 2012 (indicadores da época desportiva 
2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Juventude 
Atlântico Clube, uma comparticipação financeira 
até ao montante máximo de 2.062,50 € (dois mil, 
sessenta e dois euros e cinquenta cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 
Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1201/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de Compartici- 
pações Financeiras ao Associativismo Despor- 
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as Bases do Sistema Desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 862/2007 de 9 de agosto que aprovou o 
Regulamento para a Atribuição de Subvenções 
Públicas à Participação nas Competições 
Desportivas Nacional e Internacional, a 
Resolução n.º 1187/2010 de 30 de setembro que 
aprovou, entre outros, o Regulamento de Apoio à 
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Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Machin Sport 
Club tendo em vista a comparticipação financeira 
da DRJD no apoio à realização dos exames 
médico desportivos aos atletas da competição 
federada, com exceção das equipas seniores 
(clubes e SAD), que participaram nas 
competições nacionais regulares, referentes ao 
ano de 2012 (indicadores da época desportiva 
2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Machin Sport Club 
uma comparticipação financeira até ao montante 
máximo de 110,00 € (cento e dez euros). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1202/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de Compartici- 
pações Financeiras ao Associativismo Despor- 
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as Bases do Sistema Desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 862/2007 de 9 de agosto que aprovou o 
Regulamento para a Atribuição de Subvenções 
Públicas à Participação nas Competições 
Desportivas Nacional e Internacional, a 
Resolução n.º 1187/2010 de 30 de setembro que 
aprovou, entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Prestige 
Dance - Clube de Dança Desportiva, tendo em 
vista a comparticipação financeira da DRJD no 
apoio à realização dos exames médico 
desportivos aos atletas da competição federada, 
com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participaram nas competições 
nacionais regulares, referentes ao ano de 2012 
(indicadores da época desportiva 2010/2011 e 
ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Prestige Dance -  
- Clube de Dança Desportiva, uma 
comparticipação financeira até ao montante 
máximo de 1.402,50 € (mil quatrocentos e dois 
euros e cinquenta cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 
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5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1203/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de Compartici- 
pações Financeiras ao Associativismo Despor- 
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as Bases do Sistema Desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 862/2007 de 9 de agosto que aprovou o 

Regulamento para a Atribuição de Subvenções 
Públicas à Participação nas Competições 
Desportivas Nacional e Internacional, a 
Resolução n.º 1187/2010 de 30 de setembro que 
aprovou, entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o SCM - Surf 
Clube Madeira tendo em vista a comparticipação 
financeira da DRJD no apoio à realização dos 
exames médico desportivos aos atletas da 
competição federada, com exceção das equipas 
seniores (clubes e SAD), que participaram nas 
competições nacionais regulares, referentes ao 
ano de 2012 (indicadores da época desportiva 
2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao SCM - Surf Clube 
Madeira uma comparticipação financeira até ao 
montante máximo de 220,00 € (duzentos e vinte 
euros). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1204/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
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exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de 
Comparticipações Financeiras ao Associativismo 
Desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as Bases do Sistema 
Desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 862/2007 de 9 de 
agosto que aprovou o Regulamento para a 
Atribuição de Subvenções Públicas à 
Participação nas Competições Desportivas 
Nacional e Internacional, a Resolução  
n.º 1187/2010 de 30 de setembro que aprovou, 
entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Smash Ténis 
Clube, tendo em vista a comparticipação 
financeira da DRJD no apoio à realização dos 
exames médico desportivos aos atletas da 
competição federada, com exceção das equipas 
seniores (clubes e SAD), que participaram nas 
competições nacionais regulares, referentes ao 
ano de 2012 (indicadores da época desportiva 
2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Smash Ténis 
Clube, uma comparticipação financeira até ao 
montante máximo de 165,00 € (cento e sessenta 
e cinco euros). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 
data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 1205/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de 
novembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de 
Comparticipações Financeiras ao Associativismo 
Desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
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n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as Bases do Sistema 
Desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 862/2007 de 9 de 
agosto que aprovou o Regulamento para a 
Atribuição de Subvenções Públicas à 
Participação nas Competições Desportivas 
Nacional e Internacional, a Resolução  
n.º 1187/2010 de 30 de setembro que aprovou, 
entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho e na alínea z) do n.º 1 do Despacho  
n.º 161-A/2013, de 25 de novembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Clube Salão 
de Bilhares Quinta Falcão, tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
realização dos exames médico desportivos aos 
atletas da competição federada, com exceção das 
equipas seniores (clubes e SAD), que 
participaram nas competições nacionais 
regulares, referentes ao ano de 2012 (indicadores 
da época desportiva 2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Clube Salão de 
Bilhares Quinta Falcão, uma comparticipação 
financeira até ao montante máximo de 27,50 € 
(vinte e sete euros e cinquenta cêntimos). 

3.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701-  
-Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

  



32    
Número 169 

5 de dezembro de 2013 

 

Toda a correspondência relativa a anúncios  a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 
 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €9,74 (IVA incluído) 
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